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MUNICÍPIO DE SARANDI
Estado do Paraná

MATRIZ DE RISCO
Apêndice do Contrato

A presente Matriz de Risco foi elaborada com fundamento no inciso XXVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, e tem como finalidade identificar, classificar e propor estratégias de tratamento dos principais riscos associados à contratação em questão, contribuindo para o planejamento, a execução e a gestão eficiente da despesa pública.
Na matriz de riscos, são registrados possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam impactar o seu equilíbrio econômico-financeiro. Para cada evento, são definidas as medidas de tratamento para reduzir a sua probabilidade de ocorrência e mitigar os seus efeitos, bem como as responsabilidades de cada parte contratante com relação ao risco identificado.
Sua construção baseou-se nos seguintes aspectos:
a) A análise de experiências anteriores da Administração Pública em contratações de objeto semelhante, considerando ajustes, prorrogações, ocorrências e lições aprendidas em processos pretéritos;
b) A identificação de riscos potenciais ao longo das etapas que compõem o ciclo de contratação pública, conforme previsto na legislação vigente e nas boas práticas de governança institucional;
c) A observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, gestão de riscos e transparência, buscando prevenir falhas, mitigar impactos negativos e assegurar a adequada prestação do serviço ou fornecimento do bem contratado.

1 – PROCESSOS ANTERIORES

	LICITAÇÃO NÚMERO/ANO: Concorrência Pública n.º 01/2018

	OBJETO DA LICITAÇÃO
	INÍCIO E TÉRMINO DA VIGÊNCIA

	Contratação de agência de propaganda para a prestação de serviços de publicidade e marketing a serem realizados na forma de execução indireta.
	22/06/2018 a 31/12/2021

	ADITIVO, COM A RESPECTIVA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA REALIZADA NO REFERIDO PROCESSO

	N°1 Dilatação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do referido contrato durante o período de 01/01/2019 a 31/12/2019;
N°2 Reajuste de Valores;
N°3 Reajuste de Valores;
N°4 Dilatação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do referido contrato durante o período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020
N°5 Reajuste de Valores;
N°6 Fica prorrogado o prazo de vigência do referido contrato durante o período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021;
N°7 Reajuste de Valores;
N°8 Outras Operações de Aditivos: Alteração de fiscal de contrato.



	LICITAÇÃO NÚMERO/ANO: Tomada de preço n.º 10/2015

	OBJETO DA LICITAÇÃO
	INÍCIO E TÉRMINO DA VIGÊNCIA

	Contratação de agência de propaganda para a prestação de serviços de publicidade e marketing.
	25/11/2015 a 31/12/2016.

	ADITIVO, COM A RESPECTIVA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA REALIZADA NO REFERIDO PROCESSO

	N°1 Dilatação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do referido contrato durante o período de 01/01/2016 a 31/12/2016;
N°2 Reajuste de Valores.



	LICITAÇÃO NÚMERO/ANO: Concorrência Pública n.º 5/2014

	OBJETO DA LICITAÇÃO
	INÍCIO E TÉRMINO DA VIGÊNCIA

	contratação de agência de propaganda para a prestação de serviços de publicidade e marketing a serem realizados na forma de execução indireta.
	01/09/2014 a 31/12/2014

	ADITIVO, COM A RESPECTIVA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA REALIZADA NO REFERIDO PROCESSO

	Não houve aditivos da referida Concorrência Pública



            2 - Riscos Identificados na Fase de Planejamento da Contratação de Serviços de                    Publicidade  
	
N°
	
Descrição

	01
		



Ausência de alinhamento entre o objeto descrito e os resultados pretendidos no ETP, gerando margem para interpretação divergente.

	02
	Inclusão de demandas acessórias ou indevidamente amplas no TR, sem amparo nas necessidades reais demonstradas no ETP.

	03
	Inserção de condições restritivas à competitividade.

	04
	Ausência de vinculação expressa no TR entre o planejamento atual e lições aprendidas em contratos anteriores de publicidade.

	05
	Ausência de verificação de disponibilidade de recursos e/ou financeiros

	06
	Inclusão de itens ou serviços que não integram o objeto da contratação, gerando risco de sobrepreço ou questionamento.

	07
	Interpretações divergentes do briefing pelas agências 

	08
	Incompatibilidade entre os critérios do manual e a estrutura de pontuação prevista no edital.


            
              
            3 – Riscos Identificados na Etapa de Seleção da Agência de Publicidade
	N°
	Descrição

	01
		


Designação de membros sem perfil técnico compatível com as especificidades da comunicação institucional do Município, o que pode comprometer a qualidade e a coerência das avaliações na fase de julgamento técnico.

	02
	Definições de exigências desnecessárias de caratês restritivo no Edital, especialmente no que diz respeito à capacitação técnica profissional e técnico operacional

	03
	Peso entre técnica e preço inadequado ao objeto do certame.

	04
	Atraso ou demora na conclusão dos processos administrativos e jurídicos de contratação 

	05
	Interpretação incorreta da proposta de desconto ou da remuneração percentual da agência.

	06
	Atribuição de notas com base em critérios não previstos no edital.

	07
	O certame licitatório restar deserto, caso nenhuma empresa se interesse por sua execução ou fracassado, caso nenhuma das propostas apresentadas estejam dentro dos parâmetros estimados pela CONTRATANTE.

	08
	Apresentação de recurso administrativo motivado por falhas ou omissões no edital, julgamento técnico ou condução do certame, podendo resultar em atrasos, anulação de etapas ou comprometimento da legalidade do processo.



           4 – Riscos Identificados na Execução do Contrato de Serviços de Publicidade
	
N°
	
Descrição

	01
		


Designação de servidor sem capacidade técnica para desempenhar a fiscalização do contrato.

	02
	Ordens de serviço genéricas ou sem detalhamento suficiente para orientar a agência.

	03
	Alteração da legislação, regulamentos e normas que causem alterações no objeto inicialmente contratado.

	04
	Descumprimento das cláusulas contratuais por parte da contratada

	05
	Desatualização da tabela de referência (SINAPRO) para verificação de preços de serviços de terceiros.

	06
	Baixa qualificação técnica da empresa para execução do contrato.

	07
	Rescisão ou anulação do contrato por descumprimento das cláusulas contratuais por parte da agência contratada, comprometendo a continuidade das ações de publicidade institucional e exigindo nova contratação.

	08
	Falta de avaliação final do desempenho da contratada ao encerrar o contrato, comprometendo a responsabilização em caso de falhas, a qualificação do fornecedor em contratações futuras e o cumprimento do art. 141 da Lei nº 14.133/2021.



CONCLUSÃO: Da análise da Matriz de Risco, conclui-se que esta foi elaborada em conformidade com o disposto no inciso XXVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, contemplando os riscos relevantes à presente contratação, devidamente identificados, classificados e tratados com base nas melhores práticas de gestão pública. A matriz serve como instrumento de apoio à tomada de decisão e à condução segura do processo licitatório, contribuindo para a prevenção de falhas e para o planejamento adequado da contratação.
De igual modo, DECLARO estar ciente de todas as implicações administrativas, civis e criminais pelas informações prestadas na presente Matriz de Risco e, em relação a elas, assumo de forma solidária a responsabilidade.

Sarandi, 23 de fevereiro de 2026
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